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Estado de São Paulo (Estados Unidos ào Brasil) 

A N O L X X V — N.° 148 — QUINTA-FEIRA, 12 D E AGOSTO D E 1965 PÁGINA S 

A TOS 
LE I N. 8.899, D E 11 D E A G O S T O D E 1965 

Declara, ae u t i l idade pública o "Centro Social Nossa S e n h o r a das Graças do Alto 
do J a b a q u a r a " , com sede na Capital. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 6 A O P A U L O : 
£ Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

'Seguinte l e l - A r t i g ( j l o _ fi d g C l a r a d 0 de ut i l i dade pública o " C e n t r o Soc i a l Nossa 
Senhora das Graças do A l t o do J a b a q u a r a " , com sede n a C a p i t a l . 

A r t i g o 2.° — E s t a l e i entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 11 de agosto de 1965. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Ernes to de Moraes Leme . 
Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 11 de Agosto de 1965. 
M i g u e l Sansigolo — D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to . 

LEI N. 8.900, D E 11 D E A G O S T O D E 1SG5 
C r i a Posto de Mecanização em T a t u i 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
- A r t i go 1.° — É cr iado u m Posto de Mecanização do Depar tamento de 
Engenharia e Mecânica da A g r i c u l t u r a e m T a t u i 

A r t i g o 2.° — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 
lação do Posto ora cr iado consignará dotações adequadas ao eusteio das respec
tivas despesas. 

A r t i go 3.° — E s t a l e i entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 11 de Agosto de 1965. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
A r n a l d o dos Santos Cerdeira 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 11 de ígos to de 19S5. 
Miguel Sansigolo — D i r e t o r G e r a l , Substituto 

LE I N . 8.901, D E 11 D E AGOSTO D E 19G5 
Dá denominação ao Posto de Puericultura de Serra Negra . 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e e u promulgo a 

«{•"uinte l e i : 
Ar t i go 1.° — Passa a denominar -se " L a u r a de Campos Z a n i n i " o 

Posto de P u e r i c u l t u r a de S e r r a N e g r a . 
A r t i g o 2.° — E s t a l e i entrará em vigor na da ta de sua publicação. 
A r t i g o 3.° — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 11 de agosto de 1965. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Arnaldo dos Santos Ce rde i ra 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 11 de Agosto de 1965. 

Miguel Sansigolo — D i r e t a r G e r a l , Subs t i tu to / 

LE I N. 8.902, D E 11 D E AGOSTO D E 1965 
Dispõe sobre criação de escola de Iniciação Agrícola 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i v a decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : * b 

Ar t i g o l.o — e c r i ada u m a Esco la de Iniciação Agrícola em Reg i s t ro , 
í - * t í T°- ~ A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 
lação üo estabelecimento de ensino o ra cr iado, consignará dotações adequadas ao 
custeio das r e s p e t i v a s despesas. 

A r t i g o 3 ° — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Pa lac io dos Bande i ran tes , 11 de afasto de 1965. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S * 
José Carlos de Ataliba Nogue i ra 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios ' 

do Governo, aos 11 de Agosto de 1965. 
M i g u e l Sansigolo — Di r e to r G e r a l , Subst i tu to 

LEI N . 8.903, DE 11 DE AGOSTO D E 1965 
Cria um G r u p o Esco la r em Vi la Palmares, Município de Santo André 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

- ,uinte l e i : 
A r t i g o 1.° — É criado u m G r u p o Esco lar em V i l a Pa lmares , Municí

pio de Santo André. 
A r t i g o 2.°- — A l e i orçamentária do exercício em que se der a. i n s 

talação do estabelecimento de ensino o r a cr iado consignará as dotações neces
sárias a ocorrer às respectivas despesas. 

A TIV0 
Ar t i go 3.° — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 11 de agosto de 1965. , 

ADHÉMAR. P E R E I R A D E B A R R O S 
Jcsé Car los dc A t a l i b a Nogue i ra 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l d a Secre tar ia de Es tado dos Negócios 
do t ioverno, aos 11 de agosto de 1965. 

M i g u e l Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

LE I N . 8.901, D E 11 D E A G O S T O D E 1965 
Cria um G r u p o Esco lar no ba i r ro do J a r d i m I tapeva, município de Mauá 

O G O V E R N A D O R DÜ E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço s&ber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : . 
Artígo 1.° — F i c a cr iado u m G r u p o Esco la r no ba i r ro 'do Jardia» 

I tapeva, município de Mauá. 
Ar t i go 2.° — A le i orçamentária do exercício em que se der a ins» 

talação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará as dotações neces» 
sárias a ocorrer às respectivas despesas. 

A r t i go 3.° — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 11 de agosto de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car los de A t a l i b a Nogue i ra 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a i d a Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Govêmo, aos 11 de agosto de 1B65. 

Miguel Sansigolo, D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

í L E I N . 8.905, DE 11 D E A G O S T O D E 19C5 
C r i a Ginásio Ees tadua l em A r i r a n h a 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t igo I o — É cr iado u m Ginásio E s t a d u a l em A r i r a n h a . 
Ar t i go 2 ° — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s 

talação do estabelecimento de ensino o ra criado consignará as dotações neces
sárias a ocorrer às respectiva.5 despesas. 

A r t i go 3.° — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 11 de agosto de 1965. 

... ADHÉMAR F E R E I R A D E B A R R O S 
José Car los de A t a l i ba Nogue i ra 

Pub l i c ada n a Dire tor ia G e r a l d a Secretar ia de Ectado dos Negócios 
do Governo, aos 11 de agôste de 1965. 

Miguel Sansigolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

LEI N. 8.905; D E 11 D E A G O S T O D E 1965 
"Dã a denominação dc " W i n s t o n C h u r c h i l l " ao Ginásio Es tadua l e Esco la 

N n i m a l de Sertãozinho" 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go l.° — É denominado " W i n s t o n C h u r c h i l l " o Ginásio Es tadua l 

e Esco la N o r m a l de Sertãozirjho. 
A r t i g o 2 o — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 3 o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandc : : antes, 11 de agosto de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Car los de A t a l i ba Noçueira 

Pub l i c ada n a Di re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Njgóclos 
do Governo, aos 11 de agosto de 1965. 

M i g u e l Sansigolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

LEI N . 8.907, D E 11 D E A G O S T O D E 1965 
C r i a um Dispensário de Tuberculose em V i l a Formosa , na Cpuita] 

O G O V E R N A D O R H O E S T A D O D S S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va dacreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go 1.° — É cr iado u m Dispensário de Tuberculose em V i l a F o r 

mosa, n a C a p i t a l . 
Ar t igo 2.° — A l e i orçamentária do exercício em que se der a ins 

talação do órgão ora cr iado co:isignará recursos necessários para ocorrer às res
pectivas despesas. 

Ar t i go 3 o — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes . I I de asiôsto de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José F ranc i sco Soares de Araújo 
Respondendo pelo Expediente da Secretar ia da Saúde 

Pub l i c ada na D i r e to r ia G e r a l d a Secretar ia de Estado dos Negócir 
do Governo, aos n de agosto de lS6f> 

M i g u e l Sansigolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

DIÁRIO DO EXECU 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O N. 45.112, D E 11 D E AGOSTO D E 1965 

Dispõe sobre a desapropriação de imóvel situado n o distrito e município de 
Presidente Alves, comarca de Pirajui, necessário à Instalação So Ginásio 

Estadual de Presidente Alves 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do artigo 43, 
alínea " a " , da Constituição do Estado, combinado com os art igos 2.° e 6.° do 
Decreto-Lei Fede ra l n . 3.365, de 21 de junho de 1941, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a dec larada de ut i l idade pública, a f i m de ser de

sapropr iada pe la Fa2enda do Estado, por v i a amigável ou jud i c i a l , a área de 
terreno de f o r m a re tangular , com 6.051,00 m2 , (seis m i l e c incoenta e u m me
tros quadrados) , s i tuada no distr i to e município de Presidente Alves, comarca 
de P i ra ju i , necessária à instalação do Ginásio E s t a d u a l de Pres idente Alves, qus 
consta pertencer a F a b i o Junque i r a Me i re l l es e sua mu lhe r , medindo 78,80 m. 
de frente p a r a a R u a 7 de Setembro, por 82,50 m . da frente aos fundos, c o n 
frontando, pelos lados e fundos com imóvel de propr iedade dos expropr iandos, 
medidas essas constantes da p l an ta anexa ao processo n. 25.813-65, do D e p a r 
tamento Jurídico do Es tado . 

A r t i g o 2.° — A s despesas com a execução do presente decreto c o r 
rerão por conta da verba própria consignada no orçamento vigente. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Ar t i go 4,° — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , aos 11 de agosto de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Ernes to de Moraes Leme 
José Carlos de Ataliba Nogueira 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 11 de agosto de 1965. 

Miguel Sansigolo, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . 45.113, D E 11 D E AGOSTO D E 1965 
Dispõe sobre a desapropriação de imóvel situado no distrito de São Lourenço 

do Turvo, município e comarca de Matão, necessário ã instalação do Grupo 
Escolar de São Lourenço do Turvo 

ADHÉMAR PEREIRA D E BARROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O 
DE SAO PAULO , usando de suas atribuições legais e nos termos do artigo 43, 

alínea i " a " , da Constituição do Estado, combinado com os artigo,? 2 o e 6." da 
Decre to -Le i Fede ra l n . 3.365, de 21 de' j u n h o de 1941, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a dec larada de ut i l idade pública, a f i m de ser desa*-

propr iada pela Fa z enda do Estado, por v i a amigável ou jud i c i a l , a área de ter» 
reno de f o rma i r regular , com 2.574,00 m 2 . edois m i l , quinhentos e setenta « 
quatro metros quadrados) , s i tuada no dis t r i to de São Lourenço do Turvo , mu> 
iiicípio e comarca de Matão, necessária à instalação do G r u p o Esco la r de Sfia 
Lourenço do Turvo , que consta pertencer a A m a d e u G r i g o l i e sua mulher , me
d indo 60,00 m . de frente pa ra a Aven ida 12, confrontando, por u m dos lado: 
onde mede 44,00 m . , com a R u a 5 e, pelo outro c fundos, onde mede, respect i 
vamente, 44,00 m . e 57,00 m . , com imóvel de propr iedade dos expropr iandos, 
medidas essas constantes do processo n . 26.539-65, do Depar tamento Jurídico 
"do Es tado . 

Ar t igo 2.° — As despesas com a execução do presente decreto co-
rerão por conta da verba própria do* orçamento v igente . 

A r t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , aos 11 de agosto de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Ernes to de Moraes Leme 

7 José Car los de A t a l i b a Nogne i ra 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negóci: 

do Governo, aos 11 de agosto de 1965. 
M i g u e l Sansigolo, D i re to r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N . ° 45.114, D E 11 D E A G O S T O D E 1385 
Dispõe sobre a desapropriação de imóvel situado no distr i to e município de L r ' 
ziânia, comarca de Penápolis, necessário a instalação da Cade ia e Delegacia tít. 

Polícia de Luiziânia 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D C 

D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos têrmo s do artigo 4:' 
alínea " a " , da Constituição do Estado, combinado com os artigos 2.o e 6 .a ci; 
Decreto-Lei*~Federal n.o 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, 

Dec r e ta : 
Ar t i go l . o — F i c a dec larada de ut i l idade pública, a f im de ser desa

p ropr i ada pe l a F a z e n d a do Es tado , p o r v i a amigável ou j ud i c i a l , a área de terreno 


